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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 26, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013
Cria o Programa de Inseminação Artificial do Município de Tijucas do Sul e dá outras providências

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Fica criado o Programa de Inseminação Artificial do Município de Tijucas do Sul.

Art. 2º A gestão do serviço e a fiscalização da Inseminação Artificial serão atribuição da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º O objetivo do programa é a prestação de serviço de inseminação artificial aos produtores de menor potencial econômico com propriedade no município de Tijucas do Sul e, visa:

I - difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso;

II - prestar serviços de alta qualidade aos produtores do Município; e

III - melhorar geneticamente o rebanho, elevando os índices de produtividade gerando maior renda ao produtor.

Art. 4º A participação no Programa de Inseminação Artificial é restrita aos produtores de Tijucas do Sul, que preencherem cumulativamente os seguintes requisitos:

I – estar inserido no cadastro de produtor rural da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Tijucas do Sul e em dia com a nota de produtor rural;

II – habilitar-se anual e previamente mediante inscrição no Programa;

III – ter animais com resultados de exames negativos para Brucelose e Tuberculose; e
IV – comprovar a vacinação na forma da lei.

Parágrafo único. Conforme a demanda do serviço, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente adotará sistema de agendamento, sem prejuízo da apresentação pelo interessado, da DAP – Declaração de Aptidão ao PRONAF e aos produtores e de certidão de cadastro de produtor rural junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

(alterar para artigo e apresentar limitações)

Art. 5º Para a execução do serviço de inseminação o interessado deverá:

I – comunicar, pessoalmente ou por meio telefônico assim que o animal entrar em período fértil (cio), observando que a informação deverá ser feita com até 12 horas de antecedência da realização do serviço; e

II – já ter realizado o cadastro previamente junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

§1º A comunicação referida no inciso I deve ocorrer em dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura Municipal, excluindo sábados, domingos e feriados.

§2º Não haverá serviço de inseminação artificial nos finais de semana, feriados e recessos.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente responsabilizar-se-á pela contratação dos profissionais prestadores de serviço de inseminação artificial, fornecendo, além de mão-de-obra, o deslocamento, o botijão de sêmen, pinça metálica, vareta para medir o nível de nitrogênio, cortador de palheta, termômetro, aplicador, caixa de isopor, garrafa térmica e demais materiais de uso permanente utilizados na inseminação.

Art. 7º A contratação de prestadores de serviço de inseminação artificial poderá ser através de procedimento licitatório, credenciamento de inseminadores, efetivação de médico veterinário através de concurso público ou outro mecanismo legal que venha a atender satisfatoriamente a execução do serviço.
Art. 7º A contratação de prestadores de serviço de inseminação artificial será realizada através de concurso público ou processo seletivo simplificado.

§1º O profissional a que se refere o caput deste artigo deverá prestar toda a assistência necessária no tratamento do animal em caso de patologias da reprodução, verificadas no momento da inseminação ou uma patologia que afete o desenvolvimento do feto.

§2º Os custos da prestação do serviço prestados nos termos do parágrafo anterior são de responsabilidade do interessado que deverá promover o recolhimento do valor através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal em estabelecimento bancário credenciado, em até 30 (trinta) dias da data da prestação do serviço.

§3º O valor a ser cobrado segue a tabela do Anexo I, que é parte integrante desta lei.

Art. 8º Nenhum inseminador poderá efetuar seu deslocamento utilizando motocicleta ou similar, face risco de acidente com o nitrogênio líquido.
Transporte somente com veiculo da sec. Agr...

Art. 9º A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente fornecerá os brincos identificadores para a marcação dos bovinos e o sêmen para cumprimento das finalidades do Programa, para animais devidamente cadastrados.
§1º Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
06.001 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

· programa de trabalho: 20.601.0011.2011 – Manutenção do departamento da agricultura

· natureza da despesa: 33.90.30000000 – Material de Consumo da Agricultura

· indicação: 33.90.39.000000- Outros serviços de Terceiros – pessoa jurídica

§ 2⁰ O Programa atenderá prioritariamente produtores com Cadastro de produtor Rural, nota de produtor rural em dia e com DAP – Declaração de Aptidão ao PRONAF

Acrescentar nas regras

Art. 10 Poderão ser fornecidas até 5 (cinco) inseminações por propriedade/ano, dependendo dos recursos disponíveis.
Limitar a 3 
§1º Em caso de repetição de cio será respeitado o limite máximo de 02 (duas) inseminações por animal/ano.

§2º As demais inseminações serão realizadas a expensas do produtor.

Art. 11 Os beneficiados com o programa receberão acompanhamento técnico e de fiscalização pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 12 É vedado o desvio de finalidade do objeto do presente Programa, mediante substituição por outro serviço.

Parágrafo único. Caso constatado infração ao caput deste artigo, o produtor e o inseminador infratores serão excluídos do Programa e responderão a inquérito administrativo.

Art. 13 Para fins de atendimento ao Programa fica autorizado o Poder Executivo Municipal a cobrar preço público, definido por Decreto Municipal.

§1º Salvo os produtores que se valem da propriedade como única renda familiar, não superior a dois salários mínimos mensais e, mediante avaliação pela Ação Social de Tijucas do Sul, os demais, deverão atender a tabela de preços do Anexo I.

§2º O valor cobrado será reajustado anualmente, conforme a prática de mercado.

§3º O não pagamento no prazo estabelecido acarretará a interrupção da adesão do interessado no programa e o valor inscrito em dívida ativa, sujeita a execução nas normas estabelecidas no Código Tributário Municipal.

§4º Para os serviços prestados com pagamento será cobrado o valor de ½ (meio) UFM (Unidade Fiscal Municipal) por inseminação.

Art. 14. A presente ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias bem como se declara que as referidas despesas são compatíveis com a política orçamentária e financeira do município.

Art. 15. É autorizado o Poder Executivo regulamentar a Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua publicação.
90 dias
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2013.
José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 26/2013
Por intermédio do Presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar para apreciação e votação o Projeto de Lei n° 26/2013, que “Cria o Programa de Inseminação Artificial do Município de Tijucas do Sul e dá outras providências”. 

Para o desenvolvimento municipal com relação à pecuária bovina de corte e leite, fica indicada a votação do projeto de lei da inseminação artificial. Este projeto visa o melhoramento genético do rebanho do município, fixa valores para produtores que tem condições de pagar pela inseminação, onde este valor é somente para aquisição de novos materiais de consumo na inseminação, ficando beneficiados os produtores carentes, os produtores com CAD PRO, e com DAP autorizada, onde os mesmos não terão custos para a inseminação.

Diante destes e de outros motivos cremos que o projeto será bem recebido por esta egrégia Casa e confiantes na sua aprovação aproveitamos o ensejo para destinar nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,
José Altair Moreira

Prefeito
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